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O QUE SÃO SANEANTES ?

Substâncias ou preparações destinadas à 

higienização, desinfecção ou desinfestação 

domiciliar, em ambientes coletivos e/ou 

públicos, em lugares de uso comum e no 

tratamento de água.

Lei nº 6.360/76
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ñArt. 2Ü - Somente poderão extrair, produzir, 

fabricar, transformar, sintetizar, purificar, 

fracionar, embalar, reembalar, importar, exportar, 

armazenar ou expedir os produtos de que trata o 

Art. 1º as empresas para tal fim autorizadas pelo 

Ministério da Saúde e cujos estabelecimentos 

hajam sido licenciados pelo órgão sanitário das 

Unidades Federativas em que se localizem.ò

Autorização de funcionamento

Lei nº 6.360/76
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ñArt. 12 - Nenhum dos produtos de que trata esta 

Lei, inclusive os importados, poderá ser 

industrializado, exposto à venda ou entregue ao 

consumo antes de registrado/notificado no 

Minist®rio da Sa¼de.ò

Lei nº 6.360/76
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São considerados Saneantes

Água sanitária Amaciantes Álcool para limpeza

Algicidas Alvejantes Álcool para hospitais* 

Antiferruginosos Ceras Desengraxantes

Desincrustantes Desinfetantes Desodorizantes

Detergentes Esterilizantes Formicidas

Fungicidas Inseticidas Limpa pneus

Limpa vidros Lustra Móveis        Limpadores multiuso
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São considerados Saneantes

Neutralizador de odores Pedras sanitárias

Produtos biológicos Removedores

Sabões em barra Repelentes 

Sabão / detergente em pó Desumidificadores*

Saponáceos Polidores

Raticidas Odorizantes de ambientes*

Selantes / Impermeabilizantes para pisos*

Produtos para jardinagem amadora

Produtos para saúde associados a equipamentos*

Continuação
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Não são considerados Saneantes

Sabonetes (anti-sépticos, institucionais, etc.)

Álcool em gel antisséptico*

Produtos para aplicação em instalações agropecuárias

Defensivos agrícolas

Repelentes eletrônicos

Repelentes para  pele 

Shampoo automotivo*

Vernizes / tintas / lubrificantes

Insumos / matérias-primas

Descarbonizantes / aditivos para baterias / aditivos para 

radiadores / desengripantes
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Classificação para efeito de registro ou notificação dos Saneantes

Å Risco I - notificados : pH puro entre 2  e  11,5 

Å Risco II ïregistrados:

1. pH puro Ò2 ou Ó11,5 

2. com ação antimicrobiana (santizantes, 

desinfetantes, água sanitária, etc.)

3. corrosivos (cáusticos ou alcalinos)

4. desinfestantes (raticidas, formicidas, etc.)

5. produtos biológicos

6. jardinagem amadora

RDC nº 184/01http://www.anvisa.gov.br/saneantes/registro/registro_01.htm
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Notificação on-line

RDC nº 42 de 13 de agosto de 2009

A notificação de produtos Saneantes de grau de risco 1 

passou a ser feita desde 20/08/2009 exclusivamente por 

meio eletr¹nico, a partir do acesso, via web, do ñSistema 

de Peticionamento e Arrecada­«o Eletr¹nicoò, dispon²vel 

no sítio da Anvisa (www.anvisa.gov.br). Para acessá-lo, a 

empresa deve possuir Autorização de Funcionamento da 

Anvisa.

http://www.anvisa.gov.br/saneantes/notifica_como.htm
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Dos prazos

180 dias a partir de 20/08/2009 para que os produtos 

anteriormente notificados sejam atualizados ou seja até 

18/02/2010

12 meses a partir de 20/08/2009 para o escoamento dos rótulos 

com a express«o ñPRODUTO NOTIFICADO NA ANVISAò

RDC nº 42 de 13 de agosto de 2009

http://www.anvisa.gov.br/saneantes/RDC42_2009.pdf 
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Assuntos disponíveis 

3101 ïNotificação de Produto de Risco I

Esse assunto permite ao usuário remeter os dados e documentos que 
irão iniciar um novo processo.

3105 ïAtualização de Notificação de Produto de Risco I

Esse assunto permite ao usuário importar e atualizar os dados e 
documentos de produtos notificados anteriormente à Resolução 
42/2009 que institui o novo procedimento.

3170 ïAlteração de Notificação de Produto de Risco I

Esse assunto permite ao usuário alterar os dados e documentos das 
notificações já informadas/atualizadas no novo procedimento.

3109 ïCancelamento de Notificação de Produto de Risco I a 
Pedido

Esse assunto permite ao usuário cancelar a notificação dos produtos 
que não são mais comercializados.
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3115 ïRenovação de Notificação de Produto de Risco I

Esse assunto permite ao usuário renovar a notificação do produto, que 
deve ser feita a cada cinco anos, no último ano do prazo de vigência.

3180 - Certidão de Livre Comercialização de Produto Notificado de 
Risco I

Esse assunto permite ao usuário emitir Certidão de Livre 
Comercialização.

3181 ïCertidão de Livre Comercialização de para Exportação de 
Produto Notificado de Risco I

Esse assunto permite ao usuário emitir Certidão de Livre 
Comercialização para exportação.

Assuntos disponíveis Continuação
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Assuntos disponíveis

3182 - Certificado de Livre Comercialização de Produto 
Notificado de Risco I

Esse assunto permite ao usuário emitir Certificado de Livre 
Comercialização.

3183 ïCertificado de Livre Comercialização de para Exportação 
de Produto Notificado de Risco I

Esse assunto permite ao usuário emitir Certificado de Livre 
Comercialização para exportação.

Continuação
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Dos anteriormente notificados

Å Os produtos anteriormente notificados devem ser
atualizados no novo sistema através do código ñ3105 ï
Atualização de notificação de produto de risco 1ò,não será
necessário a solicitação de novas notificações.

ÅO número do processo não será alterado.

RDC nº 42 de 13 de agosto de 2009

http://www.anvisa.gov.br/saneantes/RDC42_2009.pdf 
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Da aprovação

Após o protocolo on-

line da notificação, o 

produto está apto a 

comercialização

O status ñem an§liseò 

permanecerá 

disponível por 24 

horas para validação 

dos dados no banco 

de dados da ANVISA.
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Número identificador do produto

É número do processo que tem a finalidade de auxiliar o controle 

sanitário e a rastreabilidade das informações relativas a 

regularização do produto junto à ANVISA:

1.Para produtos notificados diretamente no novo sistema: será 

gerado no comprovante da protocolização "online" 

2.Para os produtos notificados anteriormente: o número do 

processo permanecerá inalterado.

Deverá constar ainda o número da AFE da empresa.
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A publicidade da notificação fica assegurada por 

meio de divulgação em página eletrônica da rede 

mundial de computadores - internet, no sítio 

eletrônico da ANVISA.

RDC nº 42 de 13 de agosto de 2009

http://www.anvisa.gov.br/saneantes/RDC42_2009.pdf 
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